I – Portarias de 13/08/2009
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Cessando:
nº 6604/2009 – - a pedido e a partir de 12 de setembro de 2008, os efeitos da portaria nº 3208/2005, na parte que designou Luciana Pontes Rodrigues de Lima Ichikava, Assistente Técnico de Promotoria I, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, integrar a Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1o do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, a partir de 15 de junho de 2005.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/08/2009)
 
I – Portarias de 14/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Cessando:
nº 2.575/2010 – a pedido e a partir de 16 de abril de 2010, os efeitos da portaria nº 600/2009, que designou o Dr. José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional à Execução - CAEx, a partir de 1º de fevereiro de 2009
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/04/2010)
nº 2.576/2010 – a pedido e a partir de 16 de abril de 2010, os efeitos da portaria nº 601/2009, que designou o Dr. José Reinaldo Guimarães Carneiro, 35º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer as funções de Secretário Executivo do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO, nos termos do art. 10 do Ato Normativo nº 549/08-PGJ-CPJ, de 27/08/2008, a partir de 1º de fevereiro de 2009.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/04/2010)
 
I – Portarias de 15/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucionais:
Designando:
nº 2.603/2010 – Antonio Celso Campos de Oliveira Faria, 5º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2.604/2010 – Daniel Roberto Fink, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 17 e 18 de abril de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 2.618/2010 – Gianpaolo Poggio Smânio, Procurador de Justiça, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer as funções de Secretário Executivo do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO, nos termos do art. 10 do Ato Normativo nº 549/08-PGJ-CPJ, de 27/08/2008, a partir de 16 de abril de 2010.
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 2605/2010 – a portaria nº 1971/2010 que designou Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 19 de abril de 2010, nos autos do processo nº 07/2009.
Designando:
nº 2606/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pontal do Paranapanema, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 671/08, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Rancharia, a partir de 13 de abril de 2010 (Pt. nº 47.843/10).
nº 2607/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 171/2010, em trâmite pela 2ª Vara de Mongaguá, a partir de 13 de abril de 2010 (Pt. nº 48.110/10).
nº 2608/2010 – Corine Mireille Vincent Nimtz, 2º Promotor de Justiça Substituto da 32ª Circunscrição Judiciária (Bauru), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Taboão da Serra, no dia 19 de abril de 2010, nos autos do processo nº 07/2009.
nº 2609/2010 - Patricia Tiemi Momma, 1º Promotor de Justiça Substituto da 5ª Circunscrição Judiciária (Jundiaí), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Cubatão, no dia 28 de abril de 2010, nos autos do processo nº 23/2009.
nº 2610/2010 - Patricia Takesaki Miyaji, 8º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Osasco, no dia 23 de abril de 2010, nos autos do processo nº 021/00.
nº 2611/2010 - Patricia Takesaki Miyaji, 8º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no plenário do júri da comarca de Osasco, no dia 27 de abril de 2010, nos autos do processo nº 682/02.
Nº: 2612/2010 – Mauricio Lins Ferraz, 16º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mococa, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
Nº: 2613/2010 – Leonardo Romano Soares, 2º Promotor de Justiça de Jaguariúna, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Nazaré Paulista, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de abril de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
nº 2614/2010 - Debora de Camargo Aly, 1º Promotor de Justiça de Hortolândia, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 20 a 28 de abril de 2010.
nº 2615/2010 - Dilson Santiago de Souza, 1º Promotor de Justiça de Igarapava, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 16 a 20 de abril de 2010.
nº 2616/2010 - Joaquim Rodrigues de Rezende Neto, 6º Promotor de Justiça de Franca, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Franca, de 16 a 30 de abril de 2010.
nº 2617/2010 - Pedro Eduardo de Camargo Elias, 1º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cordeirópolis, de 16 a 30 de abril de 2010.(Pt. nº48.392/10)
 
nº 1772/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de abril de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Fernanda Guimarães Rolim Berreta
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/03/2010)
nº 1773/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Fernanda Guimarães Rolim Berreta (16 a 30)
Paula Elinore Pruks (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/03/2010)
nº 1774/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de abril de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
William Terra de Oliveira (19 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/03/2010)
nº 2024/2010 - Paula de Camargo Ferraz Fischer, 16º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Andre Luiz Buchala, 34º Promotor de Justiça Criminal, Luis Fernando de Moraes Manzano, 27º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 35º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
nº 2027/2010 - Rodrigo Mansour Magalhães da Silveira, 47º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Claudia Porro, 66º Promotor de Justiça Criminal, Luiz Ambra Neto, 31º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 53º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 06/04/2010)
Nº: 2046/2010 - Antonio Ganacin Filho, 7º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para acumular, Antonio Baldin, 8º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, e Marcos Antonio Lelis Moreira, 12º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, de 19 a 26 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
nº 2070/2010 - Estêvão Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Igarapava, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 1 a 11 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 09/04/2010)
nº 2203/2010 - Gilson Ricardo Magalhães, 7º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 01 a 15 de abril e acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 5 a 15 de abril e assumir o exercício das funções do 53º Promotor de Justiça Criminal e acumular o exercício das funções do 124º Promotor de Justiça Criminal, de 16 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 06/04/2010)
nº 2205/2010 - Graziela Borzani, 4º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 101º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 44º Promotor de Justiça Criminal, de 16 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 121º Promotor de Justiça Criminal, no dia 16 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 09/04/2010)
nº 2208/2010 - Jandir Moura Torres Neto, 2º Promotor de Justiça Substituto da 27ª Circunscrição Judiciária (Presidente Prudente), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itariri, de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Peruíbe, de 16 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Peruíbe, de 12 a 16 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
nº 2216/2010 - Larissa Motta Nunes Liger, 2º Promotor de Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Diadema, de 1 a 05 de abril e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cerqueira César, de 06 a 30 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 08/04/2010)
nº 2237/2010 - Patricia Takesaki Miyaji, 8º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para auxiliar no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Osasco, de 1 a 15 de abril, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Osasco, de 1 a 16 de abril e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, de 17 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2260/2010 - Thiago Garcia Totaro, 4º Promotor de Justiça Substituto da 21ª Circunscrição Judiciária (Registro), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Iguape, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Iguape, de 26 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jacupiranga, de 1 a 25 de abril de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2261/2010 - Ulisses Drewanz Grabner, 1º Promotor de Justiça Substituto da 9ª Circunscrição Judiciária (Rio Claro), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Iguape, de 1 a 25 de abril, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jacupiranga, de 1 a 25 de abril, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jacupiranga, de 26 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jacupiranga, de 26 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2328/2010 - Jose Ademir Campos Borges, 4º Promotor de Justiça de Barretos, para acumular e Fernando Celio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, para auxiliar, sem prejuízo de suas atribuições normais, no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Barretos, de 15 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/04/2010)
nº 2485/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 15 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 09/04/2010)
 
nº 2486/2010 - Frederico Francis Mellone de Camargo, Promotor de Justiça de Miguelópolis, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Igarapava, de 12 a 15 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 09/04/2010).
Designando:
nº 004/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 09:00 às 13:00 horas.
Dia 17/04/2010 – Sábado
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo
Jose Basso Junior
Dia 18/04/2010 – Domingo
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo
Ana Paola Ferrari Ambra
 
II - Atos
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE 15/04/2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo em vista o disposto nos artigos 19, inciso V, alínea “q”, nº.1, e 217, inciso III e § 1º, da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, bem como a deliberação favorável, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, na reunião realizada em 8 de abril de 2010, AUTORIZA o afastamento da 4ª Promotora de Justiça de Mogi Guaçu, Doutora ANDRÉA SANTOS SOUZA, no período de 21 a 24 de abril de 2010, para participar do 18º Congresso da Associação Internacional dos Juízes de Família e Juventude, em Tunis, na Tunísia, com observação da obrigatoriedade de cumprir oportunamente, no que couber, o disposto no artigo 175 do RI-CSMP.
(Protocolo nº. 40.072/2010 - MPESP)
São Paulo, 15 de abril de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
 

III – Avisos
Avisos de 15/12/2009
nº 752/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Criminal e de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro a dezembro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL E DE HABEAS CORPUS E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO
09 e 10 de janeiro – ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES
16 e 17 de janeiro – JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA
23 e 24 de janeiro – LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS
25 de janeiro (Aniv. S.Paulo) – ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR
30 e 31 de janeiro – LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA
        
FEVEREIRO
06 e 07 de fevereiro – ÂNGELO PATRÍCIO STACCHINI
13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO HERNANDEZ JÚNIOR
15 e 16 de fevereiro (carnaval) – SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO
20 e 21 de fevereiro – MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO
27 e 28 de fevereiro – JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO
MARÇO
06 e 07 de março – ANTONIO LUIZ BENEDAN
13 e 14 de março – FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ
20 e 21 de março – ANTONIO CALIL FILHO
27 e 28 de março – EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS
ABRIL
01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – RUY VALENTE DA SILVA
03 e 04 de abril (Páscoa) – PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN
10 e 11 de abril – MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA
17 e 18 de abril – EDER DO LAGO MENDES FERREIRA
21 de abril (Tiradentes) – CARLOS ALBERTO FREITAS ALVES
24 e 25 de abril – RUY CID MARTINS VIANNA
MAIO
01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – JORGE ASSAF MALULY
08 e 09 de maio – LILIANA MERCADANTE MORTARI
15 e 16 de maio – MARISA MANTILLA MARQUES LEITE
22 e 23 de maio – JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE
29 e 30 de maio – JAIR BURGUI MANZANO
JUNHO
03 (Corpus Christi) e 04 de junho - IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA
05 e 06 de junho – JOÃO ANTONIO MARCHI
12 e 13 de junho – PEDRO EUGENIO FREDERICO
19 e 20 de junho – CÉSAR PINHEIRO RODRIGUES
26 e 27 de junho – PAULO ROBERTO SALVINI
JULHO
03 e 04 de julho – MÁRCIO SÉRGIO CHRISTINO
09 de julho (data magna no Estado de SP) – PEDRO MANOEL RAMOS
10 e 11 de julho – SANDRA JARDIM
17 e 18 de julho – JOSÉ TARCÍSIO BUFFO
24 e 25 de julho – CARLO FANTONI JÚNIOR
31 de julho e 01 de agosto – ARTHUR MEDEIROS NETO
AGOSTO
07 e 08 de agosto – CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA
14 e 15 de agosto – MARTHA DE TOLEDO MACHADO
21 e 22 de agosto – EDGARD MOREIRA DA SILVA
28 e 29 de agosto – FÁBIO ANTONIO PINESCHI
SETEMBRO
04 e 05 de setembro – MARIA CRISTINA DE BARROS L. G. PRATS DIAS
06 e 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – JOSÉ ROBERTO SÍGOLO
11 e 12 de setembro – VANDERLEY PERES MOREIRA
18 e 19 de setembro – EDÍLSON MOUGENOT BONFIM
25 e 26 de setembro – JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA
OUTUBRO
02 e 03 de outubro – CAMILO PILEGGI
04 de outubro – CAMILO PILEGGI
09 e 10 de outubro – LEANDRO TATSUO ONICI
11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – MARCO ANTONIO FERREIRA LIMA
16 e 17 de outubro – ROBERTO ALCEU DE ASSIS JÚNIOR
23 e 24 de outubro – ANTONIO OZÓRIO LEME DE BARROS
28 de outubro (Dia Func. Pub.) – OLAVO BERRIEL SOARES
30 e 31 de outubro – ADRIANO RICARDO CLARO
NOVEMBRO
01 e 02 de novembro (Finados) – CARLOS OTÁVIO BANDEIRA LINS
06 e 07 de novembro – LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUSDEO
13 e 14 de novembro – JOÃO DIOGO URIAS DOS SANTOS
15 de novembro (Proc. Republica) – ANDRÉ MEDEIROS DO PAÇO
20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND
27 e 28 de novembro – JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES
DEZEMBRO
04 e 05 de dezembro – JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA
08 de dezembro (Dia da Justiça) – FERNANDO JOSÉ MARQUES
11 e 12 de dezembro – IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES
18 e 19 de dezembro – JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO
24 de dezembro        – MAURO AUGUSTO DE SOUZA MELLO JÚNIOR
25 (Natal) e 26 de dezembro – SEBASTIÃO LOPES JÚNIOR
31 de dezembro – JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO
01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – JOÃO EDUARDO GESUALDI X. DE FREITAS
 
nº 753/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Cível e de Interesses Difusos e Coletivos, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro e fevereiro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL E DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO
02 e 03 de janeiro – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS
09 e 10 de janeiro – PEDRO LUIZ DE MELO
16 de janeiro         – JOSÉ LUIZ ABRANTES
17 de janeiro         – SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR
23 e 24 de janeiro – MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA
25 de janeiro (Aniv. SP) – ELIANA LEONEL FERREIRA
30 e 31 de janeiro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO
        
FEVEREIRO
06 e 07 de fevereiro – MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI
13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO
15 e 16 de fevereiro (carnaval) – JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS
20 e 21 de fevereiro – DANIEL PRADO DA SILVEIRA
27 e 28 de fevereiro – TIAGO CINTRA ZARIF
MARÇO
06 e 07 de março – JOSÉ LUIS ALICKE
13 e 14 de março – HELOISA ANTONIO BARREIROS DE SOUZA
20 e 21 de março – EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI
27 e 28 de março – MARCO ANTONIO ZANELLATO
ABRIL
01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – ANGELA AQUINO NAVARRO
03 e 04 de abril (Páscoa) – MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER
10 e 11 de abril – SÉRGIO LUIS MENDONÇA ALVES
17 e 18 de abril – DANIEL ROBERTO FINK
21 de abril (Tiradentes) – LEILA MARA RAMACCIOTTI
24 e 25 de abril – DAVID CURY JÚNIOR
MAIO
01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – TELMA ANTUNES DE CAMPOS
08 e 09 de maio – JORGE LUIZ USSIER
15 e 16 de maio – VANIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA
22 e 23 de maio – LEANDRO PEREIRA LEITE
29 e 30 de maio – NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI
JUNHO
03 (Corpus Christi) e 04 de junho – MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
05 e 06 de junho – MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER
12 e 13 de junho – LIDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS
19 e 20 de junho – APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES
26 e 27 de junho – REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA
JULHO
03 e 04 de julho – SILVANA BUOGO
09 de julho (data magna no Estado de SP) – MARIA ELISABETE MORAIS
10 e 11 de julho – DEBORAH PIERRI
17 e 18 de julho – CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER
24 e 25 de julho – CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS
31 de julho e 01 de agosto – MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA
        
AGOSTO
07 e 08 de agosto – SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS
14 e 15 de agosto – RUYMAR DE LIMA NUCCI
21 e 22 de agosto – ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO
28 e 29 de agosto – LILIANA ALLODI ROSSIT
SETEMBRO
04 e 05 de setembro – NILO SPINOLA SALGADO FILHO
06 E 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
11 e 12 de setembro – ROLANDO MARIA DA LUZ
18 e 19 de setembro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO
25 e 26 de setembro – SÉRGIO SEIJI SHIMURA
OUTUBRO
02 e 03 de outubro – CARMEM BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI S. GUARDIA
04 de outubro – JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES
09 e 10 de outubro – MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA
11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS
16 e 17 de outubro – MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS
23 e 24 de outubro – PEDRO BRENNA FILHO
28 de outubro (Dia Func. Pub.) – ROSSINI LOPES JOTA
30 e 31 de outubro – NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA
NOVEMBRO
01 e 02 de novembro (Finados) – DORA BUSSAB CASTELO
06 e 07 de novembro – SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA
13 e 14 de novembro – SÉRGIO TURRA SOBRANE
15 de novembro (Proc. Republica) – EBNEZER SALGADO SOARES
20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES
27 e 28 de novembro – AIRTON JACON ÁLVARES
DEZEMBRO
04 e 05 de dezembro – ALMIR GASQUEZ RUFINO
08 de dezembro (Dia da Justiça) – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS
11 e 12 de dezembro – MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA
18 e 19 de dezembro – ROBSON FÉLIX BUENO
24 de dezembro – CARLOS ALBERTO DE SALLES
25 (Natal) e 26 de dezembro – DIMITRIOS EUGENIO BUERI
31 de dezembro – VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR
01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – CECÍLIA MATOS SUSTOVICH.
 

Avisos de 09/04/2010
nº 233/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Áreas do Consumidor e da Saúde Pública), AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor e da saúde pública, que foram publicadas, no Diário Oficial da União de 05 de abril de 2010, a Resolução ANVISA-RDC nº 14, que dispõe sobre o registro de medicamentos fitoterápicos, e a Instrução Normativa nº 5, que estabelece a lista de referências bibliográficas para avaliação de segurança e eficácia de medicamentos fitoterápicos, ambas de 31 de março de 2010. Referida legislação pode ser consultada, na íntegra, através do Portal, CAO Cível/Consumidor/Legislação/Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou CAO Cível/Saúde Pública/Assistência Farmacêutica e Tratamento/Legislação.
 

nº 234/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a empresa Cordeiro Lopes & Cia. Ltda. impetrou mandado de segurança contra o ato do Delegado de Polícia Diretor do Detran/SP que rescindiu contrato referente à fabricação, entrega, depósito, estocagem, guarda e fornecimento de placas e tarjetas identificatórias de veículos automotores e outros tracionados e à prestação de serviços de mão-de-obra para emplacamento, lacração e relacração. Referido mandado de segurança recebeu o número 053.10.004817-2, 5ª Vara da Fazenda Pública – Foro Central da Capital, e o pedido liminar da Impetrante foi indeferido: “Vistos. O exame do balanço da prova documental revela que houvera procedimento administrativo que observara o princípio da legalidade estrita, com a observância do contraditório e da ampla defesa. Outrossim, a impetrante participara de fase instrutória, tendo apresentado defesa escrita por meio de seus procuradores constituídos, sobrevindo ato administrativo com sólida fundamentação. Marque-se o ensinamento do ínclito mestre, HELY LOPES MEIRELLES: Os atos administrativos, qualquer que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a presunção de legitimidade dos atos administrativos responde as exigências de celeridade e segurança das atividades do Poder Público, que não podem ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à legitimidade de seus atos, para só após dar-lhes execução (Direito Administrativo Brasileiro: Malheiros, 1995). Nessa medida, observando os limites da cognição sumária, não há plausibilidade para o descrédito do ato administrativo, máxime pela observância do figurino constitucional. Por esses fundamentos, indefiro o pleito liminar. Notifique-se para informações em 10 (dez) dias. Expeça-se mandado de intimação, nos termos da Lei n. 12.016/09. Oportunamente, ao Ministério Público. Após, conclusos. Intimem-se.”
Em 05 de abril de 2010, foi prolatada sentença:
“Vistos.
CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA. ajuizou mandado de segurança com pedido liminar contra o DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando que não lhe foi assegurado o contraditório e a ampla defesa no processo administrativo que lhe aplicara a penalidade correspondente à rescisão dos contratos firmados entre a impetrante e o DETRAN/SP, em virtude de não lhe ter sido facultada a produção de prova pericial contábil. Requer a concessão da segurança, para que seja declarado nulo o procedimento administrativo.
A autoridade pública foi notificada e apresentou informações, argüindo preliminarmente falta de interesse processual e, no mérito, sustentando a legalidade do processo administrativo.
O Ministério Público opinou pela extinção ou, subsidiariamente, pela denegação da segurança.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Trata-se de mandado de segurança, ajuizado por pessoa jurídica de direito privado, no qual esta alega que, muito embora vencedora de 10 (dez) lotes de procedimento licitatório, deixou de alcançar êxito no que tange ao décimo lote, sendo certo que, durante a vigência do contrato administrativo, sempre observara e cumprira as suas obrigações contratuais, tendo implementado providências superiores àquelas exigidas. Pondera que em 30.12.09 foi notificada pelo DETRAN/SP, em razão da existência de divergência entre os relatórios gerados pela PRODESP, em relação aos meses de julho a setembro de 2.009, e os quantitativos que exibira no mesmo período, com a diferença pecuniária de R$ 9.772.831,93 contra o erário, destacando-se que, no respectivo procedimento apuratório, foi observado o contraditório e a ampla defesa, mas a autoridade administrativa, além de indeferir perícia contábil, aplicara-lhe a penalidade correspondente à rescisão dos contratos firmados entre a impetrante e o DETRAN.
De plano, tem fomento jurídico a tese de ausência de interesse-necessidade de agir, na medida em que, mesmo diante do êxito do mandamus, a decisão prolatada não teria eficácia direta e constitutiva, vez que não é juridicamente viável a reinstalação de relação jurídica de direito público em face de negócio jurídico administrativo já consumado e exaurido, mesmo considerando-se a aparente imagem de teórica viabilidade de prorrogação, vez que, à evidência, tal hipótese está atrelada à álea e não guarda suporte causal factual que recomendasse decisão diversa.
De qualquer forma, por cautela, examinar-se-á a razão da impetração.
Com efeito, o núcleo da tese está prática de ilegalidade consistente na nulidade das decisões administrativas, por desrespeito aos procedimentos previstos nos respectivos contratos administrativos, com igual inobservância de prazos e procedimentos previstos no edital originário do pregão, comprometendo a exata garantia constitucional da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal, principalmente pela não admissão da prova pericial.
Nessa linha, o exame da prova documental revela que a impetrante foi notificada do conteúdo das denúncias que lhe foram dirigidas, assim como para a apresentação de defesa prévia, o que de fato ocorrera, tendo esta deduzido suas temáticas por procuradores regularmente constituídos, com o desenvolvimento de alegações finais, inclusive, o que denota a observância do princípio constitucional do devido processo legal, com a oportunidade de contraditório e correlata defesa.
É certo que reclama a impetrante da não-realização de prova pericial. No entanto, tal prova técnica não guardava utilidade direta à solução da controvérsia instaurada no procedimento administrativo, posto que o levantamento realizado pelo DETRAN foi categórico e consubstanciado na grave e significativa discrepância entre os valores exibidos pela impetrante e aqueles apurados (fls. 1145 a 1155 – 6.º volume – e fls. 1595 a 1613 – 9.º volume), em um total de R$ 9.772.831,93, indicativo de superfaturamento, margeando-se que a apuração administrativa também encontrara a probabilidade de práticas abusivas em desfavor do consumidor, com o registro de ilícitos administrativos e penais (fls. 1624 a 1631, 9.º volume).
Aliás, é útil cravar-se que a aludida prova técnica não veio apoiada em justificativa cabal, posto que a impetrante não apontara, minuciosa e concretamente, o equívoco material no cômputo do cálculo e apuração constante do levantamento aritmético realizado pela impetrante, o que, na raiz, maltrata a teórica razoabilidade de inobservância do contraditório.
Por outro lado, igualmente não ocorre a quebra formal do procedimento administrativo instaurado, vez que, repita-se, a impetrante foi notificada formalmente, apresentou defesa e esclarecimentos com prova documental, com a fundamental assistência de seus i. Advogados, seguindo-se o relatório fático e a prolação da decisão que determinara a rescisão contratual, a qual veio fundada em análise minuciosa e lastreada no conjunto da prova documental existente no procedimento administrativo e na convicção que dela partira, sem nódua, pois, da chaga da nulidade reclamada.
Além disso, não há defeito formal dentro do aludido procedimento administrativo, observando-se que a impetrante foi chamada a explicitar as diligências constatadas, mas, debalde, averbando-se que o regime da Lei Estadual 10.177/98 não tem aplicabilidade à hipótese, sobretudo porque a Lei Federal 8.666/93 traça o figurino adequado à apuração e decisão, cabendo apenas a aplicação subsidiária, diante de eventual lacuna legal, hipótese não existente.
Outrossim, a motivação causal que instrumentara o ato administrativo tem correspondência legislativa com a norma jurídica do artigo 78, inciso I e II, e parágrafo único, do aludido regramento federal, o que também fragiliza a tese inicial.
Em tal entorno, a impetrante não tem direito líquido e certo amparado pela ação libertária que é o mandado de segurança.
Dispositivo.
Em harmonia com o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas pela impetrante.
Oportunamente, ao Ministério Público.
Após, arquivem-se os autos.
P.R.I.
São Paulo, 05 de abril de 2010.
RÔMOLO RUSSO JÚNIOR
Juiz de Direito”.
 

Aviso de 13/04/2010
nº 239/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião mensal, no Auditório Luis Felippe França Ramos, no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 28 de abril de 2010, às 18 horas, com a seguinte pauta:
1) Relatório da distribuição do mês de abril;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 

Aviso de 14/04/2010
nº 242/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e a pedido do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (áreas de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), AVISA aos membros do Ministério Público inscritos no“Seminário sobre Valoração dos danos ambientais: em busca da efetividade da reparação” , que estão autorizados a comparecer no evento, nos dias 19 e 20 de abril de 2010, pelo horário necessário, desde que providenciada sua substituição automática.
 

Avisos de 15/04/2010
nº 244/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 27 de abril de 2010, às 11 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2) Relatório de distribuição do mês de março;
3) Comunicações do Secretário-Executivo;
4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

nº 245/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Educação), comunica a recente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal proferida no Recurso Extraordinário nº 482.611, do Relator Exmo. Sr. Ministro Celso de Mello, interposto contra acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, a respeito de crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual, no sentido de ser obrigação do Município implementar política pública de ordem constitucional, sendo incabível invocação da cláusula da reserva do possível, cuja ementa segue: “Crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual. Dever de proteção integral à infância e à juventude. Obrigação constitucional que se impõe ao Poder Público. Programa Sentinela-Projeto Acorde. Inexecução, pelo Município de Florianópolis/SC, de referido programa de ação social, cujo adimplemento traduz exigência de ordem constitucional. Configuração, no caso, de típica hipótese de omissão inconstitucional imputável ao Município. Desrespeito à Constituição provocado por inércia estatal (RTJ 183/818-819). Comportamento que transgride a autoridade da Lei Fundamental (RTJ 185/794-796). Impossibilidade de invocação, pelo Poder Público, da cláusula da reserva do possível sempre que puder resultar, de sua aplicação, comprometimento do núcleo básico que qualifica o mínimo existencial (RTJ 200/191-197). Caráter cogente e vinculante das normas constitucionais, inclusive daquelas de conteúdo programático, que veiculam diretrizes de políticas públicas. Plena legitimidade jurídica do controle das omissões estatais pelo Poder Judiciário. A colmatação de omissões inconstitucionais como necessidade institucional fundada em comportamento afirmativo dos juízes e tribunais e de que resulta uma positiva criação jurisprudencial do direito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal em tema de implementação de políticas públicas delineadas na Constituição da República (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-122). Recurso Extraordinário do Ministério Público Estadual conhecido e provido.”
Avisa, ainda, que a íntegra da decisão está disponível na página do CAO Cível < Área Infância e Juventude < Destaques, para conhecimento.
 

nº 246/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva -  CONVIDA os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para reunião de trabalho do Programa de Atuação Integrada  – Futebol, na sede do Ministério Público de São Paulo, sito na rua Riachuelo, 115, 7º and. sala 743, em São Paulo, no dia 20 de abril de 2010, às 11h00:
Alfonso Presti
Danilo Palamone Agudo Romão
Darci Ribeiro
Everton Luiz Zanela
Gilberto Leme Marcos Garcia
Júlio César Botelho
Luiz Henrique Cardoso Dal Poz
Marcelo Duarte Daneluzzi
Maria Amélia Nardy Pereira
Paulo Sérgio Castilho
Roberto Senise Lisboa
 

nº 247/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas de Habitação e Urbanismo e Direitos Humanos), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que será realizado Seminário Nacional de Prevenção e Mediação de Conflitos Fundiários Urbanos,   nos dias 28, 29 e 30 de abril de 2010, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, no Auditório “Queiroz Filho”,  situado na Rua Riachuelo, nº 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP. O referido evento será promovido pelo Ministério das Cidades, com a co-participação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, representados pelo Senhor Coordenador-Geral do CAO-CÍVEL, Coordenador da área de Habitação e Urbanismo e Coordenadores da área de Direitos Humanos. 
A programação do evento e informações sobre as inscrições poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônico: http://www.cidades.gov.br/secretarias-nacionais/programas-urbanos/agenda/seminario-nacional-de-prevencao-e-mediacao-de-conflitos-fundiarios/
 

nº 248/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital obteve condenação, em ação civil pública movida contra a empresa Telefônica, para obrigá-la a ressarcir danos morais e materiais no valor de até R$ 60.000.000,00 em razão de ineficiência na prestação dos serviços e de falta de atendimento às necessidades dos usuários. A Inicial e a Sentença podem ser obtidas através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Serviços Essenciais/Telefonia Fixa (necessário realizar o “Login Intranet”).
 

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
V – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A – CRIMINAL
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES
Protocolado n.º 46.279/10
Autos n.º 1.632/09 – MM. Juízo da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Araraquara
Suscitante: 5.º Promotor de Justiça de Araraquara
Suscitado: 9.º Promotor de Justiça de Araraquara
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE ATO NORMATIVO QUE REGULA A DIVISÃO DE ATRIBUIÇÕES DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA. REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO OFICIANTES NA ÁREA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS E ATUAÇÃO NOS FEITOS CRIMINAIS CORRESPECTIVOS. REGRA EXPRESSA CONTIDA NO REFERIDO ATO, QUE DEVE SER INTERPRETADA DE MODO A SE ENTENDER QUE A ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM EXERCÍCIO NO ÂMBITO DA HABITAÇÃO E URBANISMO, MEIO AMBIENTE, DIREITOS HUMANOS, FUNDAÇÕES, CIDADANIA (INCLUÍDOS OS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO) E CONSUMIDOR, ENCONTRAM-SE VINCULADOS A TODOS OS FEITOS CRIMINAIS QUE IMPORTEM EM ILÍCITOS NESTAS SEARAS, E NÃO SOMENTE ÀQUELES QUE TENHAM COMO OBJETO OS MESMOS FATOS VERSADOS EM INQUÉRITO CIVIL OU AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM ANDAMENTO.
1. A questão há de ser dirimida tendo em vista o primado do interesse público e, por óbvio, em consonância com a interpretação que o Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça pretendeu dar ao tema. Nesse sentido, o efetivo combate aos diversos ilícitos pluriobjetivos acima destacados demanda haja uma atuação uniforme por parte do Ministério Público. Este, enquanto defensor da sociedade, não deve reunir esforços que anulem ou contradigam suas próprias ações. Essa harmonia depende, contudo, de parâmetros que não coloquem em risco o princípio da independência funcional.
2. Foi visando a atender a essas diretrizes, que o Colegiado máximo desta Instituição estabeleceu os critérios norteadores do Ato Normativo n. 40/09 – PGJ. Assim, quando este diz: “cidadania, incluindo a repressão aos atos de improbidade administrativa e a defesa do patrimônio público, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os feitos criminais respectivos” (item “IX”, letra “c”), pretendeu incluir todos os ilícitos penais que, sejam ou não objeto de apuração em inquérito civil ou ação civil pública, digam respeito a atos de improbidade administrativa ou importem em lesão ao patrimônio público (exatamente como se verifica neste caso concreto).
3. Essa solução, calha asseverar, alinha-se com o princípio da unidade do Ministério Público (CF, art. 127, §1.º). Como bem pondera PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN: “...o princípio da unidade (e seu corolário, a indivisibilidade) não se esgota na simples afirmação de que o Ministério Público é um único órgão dirigido por um só chefe. Na verdade, esse conceito limita o sentido da regra e não traduz, na plenitude, o seu real significado, notadamente quando cotejado com o conceito corrente e amplo que se dá, como será visto, à independência funcional. (...) Esse princípio do Ministério Público, portanto, é pleno de significado e aplicabilidade, como, aliás, atestou, em voto vencido, o eminente ministro Sepúlveda Pertence, e indica para o legislador infra-constitucional os parâmetros para a estruturação da instituição, que, não se duvida, deve ser plasmada pelo critério da hierarquia... Contudo, a regulamentação deve seguir o princípio da concordância prática ou da harmonização, que impõe: ‘(...) a coordenação e combinação dos bens jurídicos em conflito de forma a evitar o sacrifício (total) de uns em relação aos outros’... A unidade, mais do que sugere a definição, tem a relevante e indeclinável finalidade de preservar a isonomia de tratamento dos argüidos (objetivo, aliás, precípuo de um processo penal baseado no garantismo) e busca viabilizar uma resposta célere, eficaz e coordenada à sociedade quanto aos métodos e medidas empreendidas no combate às mais variadas formas e expressões de criminalidade” (Regime Jurídico do Ministério Público no Processo Penal. São Paulo: Verbatim, 2009. pág. 78-79).
Solução: dirimo o presente conflito declarando que a atribuição para oficiar nos autos compete ao Douto Suscitado.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 14-4-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 28/1/2010, Sidinei Andrade da Silva, RG. 22.825.590-9, do cargo de Auxiliar de Promotoria, da E.V.N.E., do SQC-III-QMP;
Concedendo Aposentadoria, com fundamento nos arts. 19, V, alínea “c” da L.C. 734/93 e com fundamento no art. 3º, I, II, III, da E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a José Angelo Oliva, RG. 6.889.124-6, PIS/PASEP: 1.807.262.437-2, 86º Promotor de Justiça Criminal, da PP-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão do seu cargo, correspondentes a: subsídio, nos termos do art. 1º da L.C. 1032/2007 e de parcela de irredutibilidade, conforme consta do Processo CRH/MP 482/86;
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 3º, I, II, III, da E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Ivanete Augusta Gomes, RG. 10.898.982-3, PIS/PASEP: 1.061.180.839-8, Oficial de Promotoria, Ref. 12, Grau C, da E.V.N.I., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete relativa a Outros Auxiliares Nível Médio, Incorporada nos termos do art. 1º da L.C. 813/96, calculada mediante aplicação de coeficiente sobre a Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009, Adicionais (3) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 1288/94;
Aposentando Compulsoriamente, com fundamento no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal de 1988, alterado pelas E.Cs. 20/98 e 41/2003, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a partir de 5/4/2010, a Maria Nazareth Alves Floriano, RG. 3.039.260-3, PIS/PASEP: 1.807.265.527-8, Oficial de Promotoria, Ref. 12, Grau D, da E.V.N.I., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais proporcionais a 25/30 avos do padrão de seu cargo calculado de acordo com o disposto na Lei 10.887/2004, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete referente a Outros Auxiliares Nível Médio, incorporada nos termos dos arts. 1º e 2º das DD.TT. da L.C. 813/96, correspondente a 40%, calculada mediante aplicação de coeficiente sobre o valor da Unidade de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009, Adicionais (4) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-parte prevista no art. 129 da Constituição Estadual de 1989; Sexta-Parte sobre a Gratificação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 2328/91;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 18 a 29/1/2010, a Paulo Sérgio Puerta dos Santos, RG. 10.961.730-7, Procurador de Justiça, designado para responder pelo expediente da Diretoria Geral do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação do coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 22/2 a 22/3/2010, a Paulo Sérgio Puerta dos Santos, RG. 10.961.730-7, Procurador de Justiça, designado para responder pelo expediente da Diretoria Geral do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação do coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 12/4/2010, a Paulo Sérgio Puerta dos Santos, RG. 10.961.730-7, Procurador de Justiça, designado para exercer as funções de Diretor-Geral do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação do coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 6, publicada no D.O. de 7/4/2009 que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 1/12/2009, a Wilson Alencar Dores, RG. 8.840.750, Procurador de Justiça, designado para assumir as funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Orçamentários, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 18, publicada no D.O. de 19/6/2009, que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 12/4/2010, a Márcio Fernando Elias Rosa, RG. 11.415.470, Procurador de Justiça, designado para assumir as funções de Subprocurador-Geral de Justiça de Gestão, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 18 publicada no D.O. de 20/3/2009 que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 12/4/2010, a Wilson Alencar Dores, RG. 8.840.750, Procurador de Justiça, designado para assumir as funções de Subprocurador-Geral de Justiça Institucional, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 12/4/2010, a Sergio Turra Sobrane, RG. 12.641.372, Procurador de Justiça, designado para assumir as funções de Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 18, publicada no D.O. de 20/3/2009 que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, designados para exercerem as funções de Assessores do Gabinete do Procurador Geral de Justiça do Ministério Público, as gratificações mensais a título de representação, calculadas mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, a partir de:
8/10/2009, Eliana Silvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia, RG. 18.654.680, 74º Promotor de Justiça da Capital; 8/10/2009, Monica Magarinos Torralbo Gimenez, RG. 9031743728/RS, 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo; 19/10/2009, Mário Luiz Sarrubbo, RG. 13.276.611-5, 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social; 21/10/2009, Gustavo Zorzella Vaz, RG. 11.414.109, 2º Promotor de Justiça de Bauru; 1/1/2010, Tiago Cintra Zarif, RG. 5.906.651, Procurador de Justiça;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Augusto Eduardo de Souza Rossini, RG. 10.744.697, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, designado para exercer as funções de Assessor do Gabinete do Procurador Geral de Justiça do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 10, publicada no D.O. de 15/4/2008, que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Fábio Ramazzini Bechara, RG. 8.601.083-9, 15º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, designado para exercer as funções de Assessor do Gabinete do Procurador Geral de Justiça do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 15, publicada no D.O. de 17/5/2009, que fixou gratificação ao interessado;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 1/12/2009 a 29/3/2010, a Arnaldo Hossepian Salles Lima Junior, RG. 11.420.044, Procurador de Justiça, designado para exercer as funções de Assessor do Gabinete do Procurador Geral de Justiça do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 13/10 a 4/12/2009, a Tatiana Viggiani Bicudo, RG. 8.594.849, 5º Promotor de Justiça de Repressão e Sonegação Fiscal, designada para responder pelo expediente do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 22 a 30/12/2009, a Karina Keiko Kamei, RG. 18.923.206-7, 23º Promotor de Justiça da Capital, designada para responder pelo expediente do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 19/12/2009, a Eloisa de Sousa Arruda, RG. 12.987.755, Procuradora de Justiça, designada para exercer as funções de Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 25 a 26/2/2010, a Christiano Jorge Santos, RG. 17.199.913-7, 6º Promotor de Justiça Criminal, designado para responder pelo expediente da Escola Superior do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, designados para exercerem as funções de Auxiliares de Diretoria do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, as gratificações mensais a título de representação, calculadas mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, a partir de 19/12/2009:
Christiano Jorge Santos, RG. 17.199.913-7, 6º Promotor de Justiça Criminal; Eduardo Luiz Michelan Campana, RG. 18.153.181-1, 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri; Karina Keiko Kamei, RG. 18.923.206-7, 23º Promotor de Justiça da Capital;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 22/3/2010, a Tomás Busnardo Ramadan, RG. 25.317.043-6, 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, designado para exercer as funções de Auxiliar da Diretoria do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 29/4 publicada no D.O. de 1/5/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Márcia Monassi Mougenot Bonfim, RG. 15.787.058, 51º Promotor de Justiça da Capital, designada para exercer as funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional à Execução – CAEX, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 1/12/2009, a Luciene Angelica Mendes, RG. 10.169.774, 44º Promotor de Justiça Criminal, designada para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Gianpaolo Poggio Smânio, RG. 15.180.568, Procurador de Justiça, designado para exercer as funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais – CAO-Crim, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Antonio Carlos Gasparini, RG. 13.551.212, 4º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais – CAO-Crim, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Luiz Henrique Cardoso Dal Poz, RG. 12.871.659, 8º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais – CAO-Crim, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 1/10/2009, a Jorge Luiz Ussier, RG. 10.354.054, Procurador de Justiça, designado para exercer as funções de Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 1/12/2009, a Luiz Antonio Miguel Ferreira, RG. 9.280.145, 3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 1/1/2010, a Deborah Kelly Affonso, RG. 16.149.955, 14º Promotor de Justiça da Capital, designada para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 5/4/2010, a Maximiliano Rosso, RG. 13.598.613, 5º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante a aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, ficando em consequência cessados os efeitos da portaria de 19, publicada no D.O. de 21/8/2009, que fixou gratificação ao interessado;
Cessando, a partir de 6/4/2010, os efeitos da Portaria de 19, publicada no D.O. de 21/6/2008, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Ivan Carneiro Castanheiro, RG. 15.611.597, 2º Promotor de Justiça de Americana;
Cessando, no período de 22/2 a 22/3/2010, os efeitos da Portaria de 19, publicada no D.O. de 20/3/2009, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Márcio Fernando Elias Rosa, RG. 11.415.470, Procurador de Justiça;
Cessando, a partir de 28/11/2009, os efeitos da Portaria publicada no D.O. de 17/7/2002, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Maria de Fátima Bezerra, RG. 17.713.685-6;
Cessando, a partir de 15/3/2010, os efeitos da Portaria que fixou a gratificação mensal à título de representação a Carlos Alberto Bonfim, RG. 14.556.278-5;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Anexo II, a que se refere o Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 26/3/2010, a Nelson de Souza Santos, RG. 17.057.537-8, a gratificação mensal, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Anexo II, a que se refere o Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 4/1/2010, a Flávio Massaharo Shirato, RG. 17.415.476, a gratificação mensal, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Anexo II, a que se refere o Ato (N) PGJ 585/2009, a partir de 17/2/2010, a Ronaldo Madio Pereira, RG. 30.370.746-X, a gratificação mensal, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Designando, Leonair Franca de Paula, RG. 9.132.045 e Margarida Maria Simão da Costa, RG. 17.599.142, ambas Oficiais de Promotoria, do SQC-III-QMP, para exercerem as funções de Oficiais de Diligência de Promotoria, fazendo jus a gratificação “pro labore”, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 7000/90, c.c. o art. 38 da L.C. 718/93;
Designando, nos termos do art. 40 da L.C. 718/93, c.c. o art. 2º, II, da L.C. 835/97, no período de 4 a 18/1/2010, Michelino Ubaldo, RG. 17.408.255, Assistente Técnico de Gabinete II, Ref. 19, Tab. I, da E.V.-C., prevista na mencionada L.C. 718/93, para exercer a função de Dirigente do Corpo de Apoio Técnico da Assessoria Técnica, ficando-lhe em consequência, atribuída a gratificação “pro labore”, calculada mediante a aplicação do percentual correspondente sobre o valor da referência da classe, acrescido do valor da Gratificação de Promotoria a ela atribuída;
Deferindo, o pedido de Marisa Carneiro Ferreira Gonçalves Teixeira, RG. 6.605.361, Procuradora de Justiça aposentada, no que se refere ao desconto da contribuição previdenciária sobre os proventos, nos termos do art. 40, § 21, da Constituição Federal, com redação dada pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 4º do Decreto 52859/2008, no período de 23/5/2009 a 30/4/2010;
Apostila do Procurador-Geral de Justiça de 14-4-2010
Lavrada no ato de aposentadoria publicado no D.O. de 18/3/2010, de Osmar de Lucca, RG. 4.660.273, Motorista. Declarando que: o interessado fez jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, referente a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Motorista, incorporada nos termos dos arts. 1º e 2º das DD.TT. da L.C. 813/96, correspondente a 40%, mais 6/10 nos termos do art. 1º da citada L.C. 813/96, calculada mediante a aplicação de coeficiente sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009; Adicionais (3) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002; Adicional de Insalubridade, nos termos do art. 6º, da L.C. 432/85, correspondendo a 26/60 avos de 40% sobre dois salários mínimos, conforme consta do Processo CRH/MP 600/98.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 14-4-2010
Autorizando, à vista do processo, o pedido de Marina Pedranzini, RG. 4.565.178, Procurador de Justiça, de 5 dias, a partir de 19/3/2010, protocolado sob nº 35630/10.
 

CONSELHO SUPERIOR
EDITAL DE 15.04.10
        
        O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo.
       
        FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 19,04.10, nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores, de 24.11.05, as inscrições ao concurso de Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (remoção) para a seguinte vaga:
01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL (decorrente da aposentadoria da Doutora ELIANA MONTEMAGNI).
       
        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente edital, com o prazo de 02 (dois) dias.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
 
A partir das 10h30min
Dia 28/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 6º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 7º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 8º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 9º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 10º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 11º Promotor de Justiça.
A partir das 10h30min
Dia 29/abril/2010
Promotoria de Justiça de Família da Capital, relativamente aos trabalhos afetos ao 12º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 10h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 9 (nove) dias do mês de abril de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Lonaro, Oficial de Promotoria Chefe, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Diretoria Geral
Relação dos cargos e funções de Direção, Chefia e Encarregatura, organizada de acordo com o artigo 80, do R.G.S., combinado com o artigo 80, da L.C. 180/78, com a indicação devidamente aprovada de seus substitutos:
Nome do Titular do Cargo - Referência/Grau - Escala de Vencimentos - Tabela - Quadro - Fundamento legal da organização do Órgão ou da criação do cargo.
Área de Atividades Complementares
90 - Subárea de Serviços Gerais, Auxiliar de Promotoria Encarregado, 4, Cargo Vago, 1) João Fernando dos Santos, RG. 36.375.980-3, Auxiliar de Promotoria, 2-B, 2) Fábio Lucio de Mattos Areas, RG. 8.588.490-6/RJ, Auxiliar de Promotoria, 2-B. Ato PGJ 23/91, alterado pelos Atos PGJ 29/93, 123/97, 154/98, 221/00, 237/00, 247/01 e 386/04.“Válida a partir de 6/3/2010”.
Portarias do Diretor-Geral de 14-4-2010
Fixando, com fundamento nos arts. 1º, § 1º, item 1 ao 6º do Ato PGJ 34/94, a Felipe Augusto Carvalho de Oliveira, RG. 11.956.434-MG, Freddy Helvêncio Reinacher, RG. 29.498.442-2, Katia Salina Carrero, RG. 29.502.927-4 e Neusa Maria da Silva, RG. 8.846.996, as “gratificações de informática”, correspondentes, calculadas sobre o valor da Ref. 1, da Tab. I, da E.V.-C., prevista na L.C. 718/93, onerando os recursos próprios do orçamento vigente;
Concedendo, a Francisco Carlos Cardoso Bastos, RG. 7.421.432, 1º Promotor de Justiça de Jundiaí, com fundamento no art. 211, da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio.
Portaria do Diretor-Geral de 15-4-2010
Declarando competir, de conformidade com o art. 188, parágrafo único, da L.C. 734/93, nos períodos de 18/2 a 21/3/2010 e de 5 a 9/4/2010, a José Luiz Abrantes, RG. 2.982.989, Procurador Geral de Justiça, em Exercício, a gratificação mensal à título de representação, calculada mediante aplicação de coeficiente sobre a o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato (N) PGJ 585/2009, ficando em conseqüência cessados os efeitos da portaria de 7, publicada no D.O. de 9/4/2010.
Comunicado DG/MP nº 14, de 15-4-2010
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, CONVOCA os servidores abaixo relacionados, lotados no interior e capital, a fim de que participem do Seminário  “Valoração dos Danos Ambientais: Em Busca da Efetividade da Reparação”,  a realizar-se nos dias 19 e 20 de abril de 2010, segunda e terça-feira, das 8h às 17h, no Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional “ Julio Fabbrini Mirabete, Rua Treze de Maio, nº 1259, térreo, Bela Vista, São Paulo/SP.
INTERIOR:
Adriane Moreira Tempest – RG. 9.134.528-5
Jose Alfredo Pauletto Pontes – RG. 3.741.017
Marceli de Menezes Coimbra – RG. 18.401.816
Marcelo Pereira Manara -  RG. 17.420.900
Marcos Norberto Boin –  RG. 5.528.392-5
Olavo Neponuceno –  RG. 9.259.447
Paulo Roberto Leonel Ferreira – RG. 8.768.688
CAPITAL:
Andréa Mechi  - RG. 8.628.698-5
Cláudio Benedito Baptista Leite – RG. 6.414.233-4
Djalma Luiz Sanches – RG. 5.716.419
Fernando Gonçalves de Castro – RG. 4.206.717-0
Lucilena  Whitaker de Mello Bastos – RG. 1.708.572-X.
Despacho do Diretor-Geral, de 15/04/2010
Processo nº: 130/10 – DG/MP
Assunto: Aquisição de vestes talares (becas) e aventais, destinados a suprir as necessidades da Instituição.
Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, HOMOLOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 006/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública juntada às fls. 189/193, na seguinte conformidade:
1.       COMERCIAL THIALLI LTDA. – EPP, quanto aos itens 1, 3, 5, 6 e 7;
2.       MARCELLO DE SOUZA - ME, quanto aos itens 2 e 4.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 14/04/2010
Processo nº: 178/10 – DG/MP
Assunto: Renovação anual da assinatura da revista “AU - Arquitetura e Urbanismo”, destinada ao Centro de Engenharia.
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de EDITORA PINI LTDA., para renovação de 01 (uma) assinatura anual da revista “AU Arquitetura e Urbanismo”, destinada ao Centro de Engenharia.
Despacho do Procurador-Geral de 15/04/10
Processo nº: 202/2010 – DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Renovação anual da assinatura da revista “Conjuntura Econômica”, destinada ao CAEX.
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, I, do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor da empresa Fundação Getúlio Vargas, para renovação anual de assinatura da revista “Conjuntura Econômica”, destinada ao Centro de Apoio Operacional à Execução - CAEX.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 15-4-2010
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 10261/68, a Portaria de 11, publicada no D.O. de 13/2/2010, na parte em que nomeou Elisandra Alice dos Santos, RG. 43.509.629-1, constante da Lista Geral de Classificação, da Área Regional de Ribeirão Preto, para exercer em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tab. I, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, classificado na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal;
Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 10261/68, a Portaria de 10, publicada no D.O. de 12/3/2010, na parte em que nomeou Alvaro dos Santos Bessa e Silva, RG. 9.703.712, constante da Lista Geral de Classificação, para exercer em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tab. I, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, classificado na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 18/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, Magistrados, Advogados, demais operadores do Direito, e ao público em geral que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo em conjunto com o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Áreas de Habitação e Urbanismo e de Meio Ambiente, com apoio da Associação Paulista do Ministério Público, promovem o simpósio sobre o tema “RESTRIÇÕES URBANÍSTICAS E ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES”, a ser realizado no auditório da APMP, situado no Largo São Francisco, nº 34, 13º andar, Centro, São Paulo e, simultaneamente, por transmissão via internet, conforme programação que segue:
Data: 23 de abril de 2010 (sexta-feira)
Horário: das 9h00 às 12h30
 
( 09h00 – Abertura: ELOISA DE SOUSA ARRUDA
                                      Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP
                                      JORGE LUIZ USSIER
                                      Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela
                                 Coletiva
                  
( 09h10/ 12h00 – Expositores:
 
         VICENTE AMADEI
         Juiz de Direito
Assessor da Presidência de Direito Público do Tribunal de Justiça de  São Paulo.
JOSÉ CARLOS DE FREITAS
Promotor de Justiça da Habitação e Urbanismo
PAULO BASTOS
Arquiteto e Urbanista
Ex-Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico - CONDEPHAAT
Ex-Professor Titular da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Católica de Santos
Ex-Secretário Geral do Conselho Internacional de Monumentos e Sítio -  ICOMOS
 
(  Presidente da mesa: TIAGO CINTRA ZARIF
            Procurador de Justiça
 
(  12h /12h30 – debates
 
RELATORES DAS EXPOSIÇÕES E DOS DEBATES
MAXIMILIANO ROSSO
Promotor de Justiça
JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI
Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital
 
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP
JORGE LUIZ USSIER
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
MAXIMILIANO ROSSO
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área de Habitação e Urbanismo
CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS
Promotora de Justiça
Coordenadora de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área de Meio Ambiente
PÚBLICO
Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Advogados, demais operadores do Direito, e público em geral.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
( Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público Estadual: inscrições presenciais e por meio de transmissão internet: gratuitas – das 12 horas do dia 16 de abril até às 15 horas do dia 22 de abril, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos. As senhas de ingresso, para quem optou pelo curso por meio de transmissão internet, serão oportunamente enviadas para o e-mail do inscrito. Para tanto, o interessado deverá informar no ato de inscrição qual a opção desejada para participar do evento.
( Demais público-alvo: inscrições gratuitas, somente para a opção presencial, das 12 horas do dia 16 de abril até às 15 horas do dia 22 de abril, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.
( Publicação da lista de inscritos: a partir das 18 horas do dia 22 de abril, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
( Vagas presenciais limitadas: 90 vagas. Serão destinadas preferencialmente aos membros do Ministério Público de São Paulo.
( Será conferido certificado somente para a modalidade presencial.
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